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EDITAL/UFU/PROEXC/ N° 68/2017 

ANEXO II 

PLANO DE TRABALHO∕ ATIVIDADES DO BOLSISTA DE EXTENSÃO 

 

INTRODUÇÃO: 

O NEAB-UFU, foi criado em 2006, atualmente aguarda a sua regularização junto à reitoria, e trata das 

questões de gênero, raça e etnia referentes às modificações na Lei de diretrizes e Bases da Educação 

Nacional de 1996, trazidas pelas leis 10.639/03 e 11.645/08, que obrigam a educação das relações étnico-

raciais e das histórias e culturas afro-brasileiras, africanas e indígenas em todos os níveis de educação 

públicos e privados. O NEAB-UFU desenvolve também parcerias no sentido de promover ações afirmativas 

pela igualdade racial. Nesse sentido os principais parceiros são: Canal Futura/fundação Roberto Marinho; 

Fórum de Promoção da Igualdade Racial de Uberlândia; Conselho Municipal de Igualdade Racial da 

Prefeitura de Uberlândia; OAB do Estado de Minas Gerais e 13
a
 Seção Uberlândia-MG. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 A extensão é um dos pilares básicos que integram a missão da universidade pública, gratuita e de qualidade 

e socialmente referenciada. Neste sentido, a participação de alunos da UFU em projetos que possibilitam a 

relação com a comunidade externa é de fundamental importância principalmente no sentido de trocas de 

práticas e saberes que nem sempre encontram ressonância no cotidiano da academia, mas que estão 

presentes nas ações sociais que buscam a inclusão social e racial. Essas experiências propiciam ao aluno da 

universidade um crescimento em termos de formação para a cidadania. 

 

OBJETIVOS: 

GERAL 

Ampliar a oportunidade de formação acadêmica na prática do discente e contribuir para o 

melhor desenvolvimento das atividades de Extensão Universitária, consolidando as ações do 

NEAB-UFU. 

 

PERFIL DO BOLSISTA: 

O/a bolsista deverá ter envolvimento com a temática das leis 10.639/03 e 11.645/08 e disponibilidade para 

participar das atividades do NEAB-UFU, no que diz respeito aos seus diversos cursos de formação e ações 

políticas. O/a bolsista deverá ter disponibilidade também aos sábados em que houver atividades de formação 



 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA 

 

 

 

           Av. João Naves de Ávila, n° 2121 – Bairro Santa Mônica – CEP: 38.408-100 – Uberlândia-MG 

           Campus Santa Mônica – Bloco 3P (Reitoria) – 1º andar 
            Sítio eletrônico: http://www.proexc.ufu.br/ 

inicial e/ou continuada de docentes da educação básica e educadores populares. Espera-se que o/a bolsista 

possa contribuir para traçar diálogos entre os saberes/fazeres da comunidade e a sua formação na graduação 

na UFU, além de publicar trabalhos e participar de eventos que possam permitir a interlocução. 

 

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

Atividades administrativas; 

Acompanhamento das atividades cotidianas do NEAB (grupos de estudos, atividades de formação, reuniões, 

dentre outras.) 

 

Carga Horária Total: 520 horas  

 

CONTRIBUIÇÃO DA BOLSA PARA O (A) ALUNO (A) 

 

Contato, conhecimento e oportunidade de formação na temática racial; Conhecimento de rotinas 

administrativas; Fortalecimento do senso de responsabilidade social;  dialógo com a realidade da educação 

permeada pelas leis federais 10.639/03; 11.645/08 e 12.228/10.   

 

 

AVALIAÇÃO: 

A avaliação do bolsista será feita no decorrer da realização das atividades propostas. Para tanto, serão 

utilizadas fichas de avaliação e observações realizadas por alunos e pelos coordenadores do Programa, 

Projetos e subprojetos. 

 

Uberlândia, 21 de setembro de 2017. 


